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ExposrÇÃo DE MoTIVOS N." rNO0027/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE
E CULTURA
ContrataÇâo da apresentaÇão artistica
SEU DESEJO, a se realizar no dia 06 de
janeiro de 2025, em praÇa pública, por
ocasião da tradicional Eestas de Santos
Reis, no município de Itapororoca/PB.
Prefeitura Municipal de Itapororoca e:
YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA.
Exposição de motivos correspondente e
seus e.Iementos, incl-usive a minuta do
respecti-vo contrato.

PÀRECER

Quanto à formalizaÇão do processo, restou demonstrado o atendimento dos
requisitos exigidos no Art. 12, da Lei 14.133/21; estando devidamente
instruido, incJ-usive, dos seguintes elementos: documento de formafização
de demanda; estudo técnico preJ-iminar contendo, ainda, a análise de
risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,
§ 1", da Lei 14.1,33/21; demonstração da compat ibi l- idade da previsão de
recursos orÇamentários com o compromisso a sêr assumido,' razão da escolha
do contratadoi justifj-cativa de preÇo; e autorizaÇão da autorid e

e, con
OS

me
erno parágrafo único do Art. '12, da Lei 14.133/21 , deve

e mantido à disposição do púb1ico em sítio el-etrônico of

Anal-isada a matéria, nos termos da Lej- Eederal n" 14.133, de 1o de Abril-
de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e J-egislação
pertinente, consideradas as altêraÇôes posteriores das referidas normas;
e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta
Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de Inexigibilidade de LicitaÇão, como se contém no despacho de
acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está de acordo com o
Art. 74, inciso II, da Lei 14 -133/21,.
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o ato que autoriza a contrataÇão direta ou o extrato decorrente do
cont.rato celebradoi observadas as disposiÇôes do referido diploma 1ega1.

Itapor 20 de Dezembro de 2024.
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